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SENADO FEDERAL 

TERMO DE CREDENCIAMENTO N° 0070 /2020 
(PROCE 0 : 00200.00606312020-75) 

00100.06020812020·10 
00100 0578211202o..I1·3!ANEXO· 00:11 

CREDENClANTE: A UNIÃO. por intermédio do SENADO FEDERAL. inscrito CPNJ n° 
00.530.:!7910001-1 5. com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasilia-DF. neste ato repre entado 
pela c;ua Diretora-Geral. . ra. lLANA TROMBKA, RG 2118073 - SP DF, CPF 742.707.450-53. 

CREDENCLADA: INSTITUTO DE CATARATA DE BRASiLIA LTDA - lCB 
OFTALMOLOGIA - Filial Taguatioga, inscrito no CNPJ 12.992.115/0002-70. estabelecido no 
QNC li LOTE 06 - TAGUATINGA NOR"I E. - BRASlLIA- DF. CEP 72.1 15-610. e-mail : 
kn a u:bmed.br. telefone: (61) 3247-8 100. neste ato representado pela representante legal Dra. 
MARCIA UELY AKAISHI. RG 11.748.789 S ' P/SP e CPF 054.016.698-79. 

CLÁUS LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Pn.!stação de serviços de atendimento médico-ho~pitalar nas especialidades constantes dos objetivos 
da credenciada e descritas em seu comrato social aos Senadores e seus dependentes, e>.- enaJores e 
cônjuges, bem como aos beneficiários do Sistema Integrado de Saúde do enado Federal (Sl ). 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLJCÁ VEL 

Arl. 230 da Lei n° 8.112/90: a Lei n° 8.666/93; Acordo de Cooperc:~ção Técnico-Institucional n° 
1&120 19. celebrado entre o Senado Federal e o Ministério Público Federal: Edital de Credenciamento 
MPF n° O 1/2015: Regulamento do SIS- Anexo VI da Resolução n° 13. de 20 18. 

CLÁU ULA TERCEIRA- DA RELAÇÃO ,J RÍDICO-ADMINJSTRATIVA 

A <..'Tedcnciada se obriga a pnMar atendimento aos beneficiários do Sistema Integrado de aúde do 
Senado Federal (~ I S) respeitando as mesmas condições e valores celebrado5 com o Ministério 
Público Fl!deral /J>Ian-Assiste por meio do termo de credenciamento n° 51 4120 I 5 e aditivos MPF. 
sem rrejuí70 de negociação e acordo entre as partes. durante a execução, mediante Termo Aditivo ou 
apostilamcmo. 

CLÁUSULA Q UARTA - RECUR OS ORÇAME TÁRIOS 

As despes~ decorrentes deste Credenciamento ao longo de sua vigência correrão à conta de créditos 
orçamentários alocados no Programa de Trabalho O 1.301.0034.2004.5664 - Assistência Ml!dica c 
Odontológica aos ervidores c seus Dependentes nas correspondentes leis orçamentárias anuais e de 
recursos do rundo de Reserva do Sistema Integrado de Saúde. 

CLÁUSULA Q UINTA - VIGÊNCIA 

A vigência deste lermo será a mesma do Acordo de Cooperação Técnico-lnMitucional n° 28/2019. 
que institui o compartilhamento de rede credenciada entre o enado Federal e o Ministério Público 
Federal. ressalvado o direito dos signatários deste termo ao distrato, nos termos desta cláusula. 
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PARÁGRAFO Ú lCO - As partes podem se manifestar pelo distrato do credenciamento 
estabelecido neste termo a qualquer tempo. por manifestação de vontade discricionária. mediante 
comunicação escrita à contrapartc com antecedência mínima de trinta dias. 

CLÁU ULASEXTA- 00 PAGAMENTO: 

O pagamento será feito após o envio de fatura e nota fiscal via portal de relacionamento web do 
sblcma de gestão da CONTRATA ITE, com transmissão de arquivo digital XML no padrão TI 
acompanhaJo da documentação pertinente. 

CL . U LA ÉTIMA- O DI POSIÇÕE GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ações fiscaliz.atórias e operacionais relacionadas à 
execução deMe Tem1o serão todas realizadas pelo Senado Federal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A assistência à saúde ocorrerá à luz do Regulamento do ' tS. 
com é .xclu~o de cobertura dos eventos listados no seu artigo 37. 

PARAGRAFO TEHCEIRO - O CREDENCIANTI::. se obriga a promover acompanhamento 
e a liscali7açâo do~ serviços. bem como efetuar o pagamento das despesas ao CREDI-- NCIADA. de 
acordo com as condições e prazos estabelecidos. 

PARÁGRAFO QUARTO - As atividades relacionadas à autorização. auditoria c glo..as. bem 
como Lodas as demais arividades do plano de saúde, serão operacionalizadas pela equipe técnica do 
Senado Federal. 

O extrato do presente Termo de Credenciamento será publicado no Diário Oficial da União. 
conlbrrne dispõe o artigo 61. parágrafo único. da Lei n° 8.666/93. 

lU\ I TROMBIV-1 

OI RI:. I OR \-GEit.\l. 00 ~li'ir\00 HWERAL 

Testemunhos: 

Diretor SADCON 

Brasília. de de 2020. 

MARCL4 SlJELJ 1KAISHI 

I~ lllliOOI:. C'A L\R.\l ADf. IJIUSÍLIA I.rD.\ -1( 6 

OFT.\L"-IOLOGIA - FILIAl T \Gl .\TI'\G \ 

Coordenador COPLAC 
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